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CAMPUS DE GUARATINGUETÁ 

FACULDADE DE ENGENHARIA



PORTARIA N° 120/2006 FEG-STA

A Diretora da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos da Resolução UNESP 36, de 07.08.96, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1°) Ficam designados os professores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Estágio dos Cursos de Graduação desta Faculdade de Engenharia, conforme dispõe a Resolução UNESP 36, de 07.0.8.96.

	CURSOS DE GRADUAÇÃO


	DOCENTE
	ENDEREÇO ELETRÔNICO

	ENGENHARIA MECÂNICA
	Fernando de Azevedo Silva

Ângelo Caporalli Filho

Joaquim Antonio dos Reis
	fazevedo@feg.unesp.br
jareis@feg.unesp.br
caporalli@feg.unesp.br

	ENGENHARIA CIVIL       


	Enos Arneiro Nogueira da Silva

Yzumi Taguti

Auro Tanaka
	enos@feg.unesp.br
taguti@feg.unesp.br
tanaka@feg.unesp.br

	ENGENHARIA ELÉTRICA
	Inácio Bianchi

Ronaldo Rossi

Teófilo Miguel de Souza
	bianchi@feg.unesp.br
rossi@feg.unesp.br
teofilo@feg.unesp.br

	ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MECÂNICA
	Valério Antonio Pamplona Salomon

Fernando Augusto Silva Marins

Maurício César Delamaro
	valerio@feg.unesp.br
fmarins@feg.unesp.br
delamaro@feg.unesp.br

	ENGENHARIA DE MATERIAIS
	Ana Paula Rosifini Alves Claro

Marcos Valério Ribeiro

Luis Rogério de Oliveira Hein
	Rosifini@feg.unesp.br
mvalério@feg.unesp.br
Rhein@feg.unesp.br

	FÍSICA (Bacharelado/Licenciatura)
	Fernando Luiz de Campos Carvalho

Isabel Cristina de Castro Monteiro

Konstantin Georgiev Kostov
	Camposc@feg.unesp.br
monteiro@feg.unesp.br
kostov@feg.unesp.br

	MATEMÁTICA (Licenciatura)
	Geraldo Pompeu Júnior

Vera Lia M.Criscuolo de Almeida

José Ricardo de Rezende Zeni
	gpompeujr@feg.unesp.br
veralia@feg.unesp.br 

jrzeni@feg.unesp.br


Artigo 2°) Os mandatos dos senhores membros da Comissão de Estágio dos Cursos de Graduação serão coincidentes com os mandatos dos mesmos nos respectivos Conselhos de Cursos.

Artigo  3°)  Os objetivos dos senhores membros da Comissão de Estágio serão:

1. Sistematizar as decisões das Comissões de Estágio de cada Conselho de Curso da FEG, implantadas pela Resolução UNESP 36,  de 07.08.1996; e

2. Operacionalizar as tarefas necessárias para a implantação do estágio curricular dos Cursos de Graduação, Bacharelado, Licenciatura e Técnico, nível Médio, da FEG/UNESP.

Artigo 4°) Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogando-se a Portaria n° 097/2004 FEG-STA.



Guaratinguetá, 08 de novembro de 2006.





TÂNIA CRISTINA ARANTES MACEDO DE AZEVEDO

                                    Diretor
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